
§%
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telef ax: lO7 51 3339 -2150 1 2L28

CONTRATO N." 033/202 I FOR.FME
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCTOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALI]\,1ENTAÇÃO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas. sob o no.30.607.381/0001-32. Iocalizada à Arenida Jose P. Sampaio. no 08. Clentro,
representada neste ato pela Secretaria Sr " ZAIRA BARBOSA DI SOI]ZA ANDRADE. porladora do RC
n." 07.5 84.8 88-07,'SS P- BA. e C PF n.'' 001.1 l9 995- 16. residente e dorniciliada na Rua Glória Sampaio, No

64. Centro, nesta cidade, doravante denonrinado ( ON I RAI ANI L. e por outro lado a Sra. EDINALVA
ROSA DE SOUZA, inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas CPF 006.107.615-23 portadora da Cl-RG
0129]1196-2l' SSP/BA. residente e domiciliadô na Comunidade de Morrinhos de Cirna. Zona Rural de SoLrto

Soares-Bahia. CEP ,16.990-000. dora\ ante denominado (a) Ct)NTRATADO (A). hrndamentados nas
disposiçôes Lei n" 11.947/2009. e tenilo ern rista o qrre constit na ( hamada Pública n" 00l/202l. resolrenr
celebrar o presente contrato mediante as cláLrsulas que seguenr:

CLÁUSLLA PRIMEIRA,:
E objeto desta contratação a aquisição de cÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. para alunos de educação básica pública matriculados na rede
municipal de ensino de Souto Soares- Ba. verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2021, descritos nos
itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.' 001/202 l, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato. independentemente de anexâção ou transcriçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CON IRATADO se compromete a tbrneccr os géncros alirnentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conlorme descrito no Proieto de Venda de Cêneros Alimenticios da Agricultura Farniliar
parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alinrentícios do Agricultol Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural. neste ato denonrinados CON IRA IADOS. será tle atc R$ 10.000.00 (rinte mil reais) por DAP por
ano ci\ il. reÍêrente à sua produçào. corl-orrne a legislaçiio do l)rogranra Nacional de Alirnentaçào Escolar.

CLAUSULA QI-.IARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARI'ICULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos panicipantes do
Projeto de Venda de Gêneros Alirnentícios. consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no rnáximo 30 dias após a assinatura do contrato, por
meio de ferranrenta disponibilizada pelo MDA.

CLAUSULA QfIINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatanrcntc. scnd() o plazo do tornecinrcnto ate o término da
quantidade adquirida ou até 3I de dezembro de 2021.
a. A entrega das mercadorias deverá ser leita nos locais. dias e quanlidades de acordo com a chamada
pública n." 001/202 | .

b. O recebinrento das nrercadorias clar-sc-ri rrredianle aprescnlrçào rlo l'crnro de Reccbinrento e as Notas
Fiscais de Vcnda pela pcssoa rcsponsirrel pcla alirrcntlrçào rro locirl (ll; r:lrlreg.a. colrsoírnte o anexo destc
Contrato.
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alirnentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.992,00
(dezenove mil novecentos e noventa e dois reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo agricultor
que segue abaixo:

us P 1r('l !'t ( A( Ao Do \'^1,. 
.

t,lt( )l)t .l () t.\ll'ARIo
Kg Café, torrado e moído.

empacotado automaticamente,
ou seja, café forte, de excelente
rendimento e sabor. Com selo.
data de validade. Embalagem

RS I 7.00 R$ 1 9 992.00

com 0.2 50 K

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quana estão incluídas as despesas com Íiete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contralo c()rrerào à conta das segLrintes dotaçÔes orçamentárias
Unidade Orçamentária: 02.01.01 - Fl \lX) \'lL Nl( lPAt. Dtl FDL t,{( À(l
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Açr)es do Programa l\acional de Alinrentaçào Escolar
Proj.Atividade: 2l 52 Manutenção Das Açôes Do Fundef/ Precatórios
Elemerlto Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: l5 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 0l - Educação 25%
Fonter 95 - Ação Judicial FUNDEF Plecatórios

CLÁUSULA NONA:
O CON fRATANTE. após receber os .locumentos descritos na clár,rsula Quinta, alínea "b", e após a

tramitação do Processo para instrução e liquidação. efetuará o seu pagameuto no valor correspondente às

entregas do mês anterior. Não será eletuado qualquer pagamento ao CON-|RATADO enquanto hourer
pendência de liquidação da obrigaçâo financeira em vifiude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLAUSLiLA DECIMA:
O CONTRATANTE que nào seguir a lirrnru ile' liberaçào tle rectrrsos para pagânlento do CONTRATADO
FORNA( F.DOR. dcverá pagar rnLrlta ile l'l'n. rruiis.jrrros de 0.10'ô ao clia. sobrc rr ralor da parcela vencida.
Ressalrados os casos quando nào efctirados os lepasses mensais cje recrrrros do I:NI)[; em ternpo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de irradimplência da CONIRAIANI[: proceder-se-á conforrne o § 1"" do art. 20 da Lei r"
I 1.947 12009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLAUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR dererá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos. cópias das Notas Fiscais
de Venda. ou congênere, dos produtos panicipantes do Projeto de Venda de Cêneros Alimenticios da
Agricultura Farniliar para Alimentação Escolar. estando à disposiçào para compro\ açào.
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CLÁUSULA TREzf,:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra.
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade. apresentados nas prestaçôes de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros A lirnent íc ios tla Agricultr.rra Fanr iliar para A lirnentação Escolar e documentos anexos.
cstandu à rlisposiçào para lollpro\ açâ(r.

CLÁUSULA QUAToRZE:
E de exclusiva responsabilidade do CONI RATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razâo as suprernacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para rnelhor adequaçâo às finalidades de interesse público.
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b, rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO:
c. fiscalizar a execução do contrâto;
d. aplicar sanções motivadas pela ine\ecução total ou parcial clo ajuste:
Sernpre qLre a CONTRATANTE alterar ou rescinclir'() contrato sem cr,rlpa do ('ONTRATADO. deve
respeitar o equilíbrio econôm ico- finance iro. garantindo-llre o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

e\entualmente der idos pelo CONTRATANTE ou. quando lir ,: caso, cobrada judicialmente.

(]LÁ[]ST-I LA DET,ESSEI' T] :

A liscalizaçào do prescnle c()nlrat) l'icará u calgo ,.11 Sccrelaria de [.stailo dc l:ducação. da Entidade
lrxecutora. do Conselho de Alinrentação llscolar' ( AIr r: oLrtras Entidades designaclas pelo FNDE.

CLAUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 00112021, pela Resolução CDiFNDE n".

_/2009 e pela Lei n' I I .947 /2009 e o d ispositivo que a regu lamente, em todos os seus termos, a qual seú
aplicada, tarnbem, onde o contrato for omisso.

('LAT.]SI-ILA DEZENOYE :

[]ste C'ontrato poderá ser aditado a alualqueI tempo. nreililrte acordo Íormal entre âs partes. resguardatlas

as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origerr neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta. que

somente terá r,alidade se enviada mediante registro de recebinrento. por fax. transrnitido pelas partes.

CI,ÁIJSt]I-A \TINTE E TIM:
Esie ('ontrato, desde quc otrsenada a lbrrnalizaçiro plclinrirar à sLra eÍ'ctiraçào. pol câna, consoantc

Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito. independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos

a. por acordo entre as partes:

!-.-1r'1
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b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos nrotivos previstos enr lei.

CLÁTISTiLA VINTE E DOIS:
O presente contrato \ igorará da sua assinatura até a crtre€La totâl dos produtos adquiridos ou até 3l de
dezembro de 2021.

CLAUSULA VINTf, E TRES:
A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta Administraçáo
Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficial do Municipio

CLAUSULA VINTI E QUATRO:
E competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualqrrer controvérsia que se originar deste

contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares. 05 de Abril de 202 I
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EXTRATO DE CHAMADA PUBLICA

Chama Pública no 00'l/2021
Contratante: Fundo Municipal de Êducaçáo de Souto Soares - Estado dã Bahia.
obieto: Aquisiçáo de GÊNERos ALh,IENT|CIOS DA AGRTCULTURA FAM|L|AR PARA
ALII,IENTAÇÁO ESCOLAR, pa.a alunos de educaÇáo básica pública matÍicutados na rede
municipal de ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2021.
Proponente Homologado: EDINALVA ROSA DE SOUZA, inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF 006.307.615-23 portadora da Cl-RG 07291796-21 SSP/BA, residente e
domiciliado na Comunidade de Morrinhos de Clma. Zona Rural de Souto Soâres-Bahia, CEP -
46.990-000.
Valor Homologado: RS 19.992.00 (dezenove mil novecentos e noventa e dois reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93, e suas posteriores alteraÇóes.
Homologação/Ratiticaçáo : 05 I 04 12021.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃo DE SoUTo SoARES

CNPJ/MF: 30.607.381/0001-32

Contrato N' 033/2021FOR-FME - Châmada Públicâ n" 001/2021.
Contratante: Fundo Municipal de ÉducaÇão de Souto Soares- Bahia.
ObiEtO: AqUiSiçãO dE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALll\rÉNTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educaÇáo básica pública matÍiculados na rede
municipal de ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 202'1.
Contratado: EDINALVA ROSA DE SOUZA, inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF
006.307.615-23 portadora da Cl-RG 07291796-2'1 SSP/BA, residente e domiciljado na
comunidade de MoÍinhos de Cima zona Rural de Souto Soares-Bahia, CEP - 46.990-000.
Valor Global: R$ 19.992,00 (dezenove mil novecentos e noventa e dois Íeais).
Embasamento Legal: Lei n." 8.666/93, e suas posteriores alteraçôes.
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo l\4unicipal de EducaÉo.
Proi.Atividade: 2061 - Mânutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar
Proi.Atividade: 2152 Manutençáo Das AÇÕes Do Fundef/ Precatórios
Elemento Despesa: 3390.30.00 - lvlaterial de Consumo.
Fonte: 15 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - Edecaçào 25o/o

Fonte: 95 - Açáo Judrcial FUNDEF Precatórios
Prazo de Vigência: 4510412021 a 311122421.
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